~ Conforme art. 113, XXIl da Lei
Organica Municipal, o prazo
para resposta €

Camara Municipal de Bicas hWATaS /QO%
Secretaria Legislativa ‘ 7 ('19111@( O}.\_D

A ia Executiva da Camara
INDICAGAO N° 102/2024 ?ecretana xetfu iva da

Exmo. Sr. Vice-Presidente da Camara Municipal de
Bicas: *

0 wvereador que ‘esta subscreve indica, nos
termos do Art. 154, §1, I do Regimento Interno,
que B Administracéo Municipal, atravéé da
secretaria competente, regularize a numeracdo das -
,residénc;as localizadas na Rua Baltazar dos Santos

Faria. v

2024.

Justificagéo; Na rua em questdo ha nove
residéncias, mas somente quatro tém numeragdo
correta, de acordo com os registros da Prefeitura.
As outras = apresentam numéragées_ confusas que
écébam gerando muitos transtornos, principalmente
para a:entrega . de coriéspondéncias. Enl‘atengéo

aos moradores do local apresento este pedido.




